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PREFEITURA DE
CATUIPO TARGO

PORTARIA NO OO4OOI2OIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto nos Arts. 24 a 2g, da Lei
Municipal no 2352 de22 de Dezembro de 2011 e Lei Municipal 2182, art.3o, g 2. de l5 de abril de

2010.

RESOLVE:

ATI. 10 - DESigNAT COtnO MEMBROS DO CONSELHO MTINICIPAL DO TRABALHO DE
CAMPO LARGO, conforme indicação abaixo:

DIRETORIA- Março DE 2018 A Março DE 2019

Celso Antonio Rossoni

Diretor -Presidente

Bancada Patronal

Hugo Ruthes

Diretor Vice-Presi dente

Bancada Patronal

Vanderlei Viante

Secretário-Executivo

Poder Público

MEMBROS CONSELHEIROS

BANCADA PODER PÚBLICO

01- Dirceu Rodrigo daLuzNegrão - Titular

Carlos Eduardo Bowkalowski - Suplente

02- Fabiano Lapola - Titular

Silvia Cristina Gonçalves - Suplente

03- Ana Paula Cruzara - Titular

Jaqueline Rosa Chemin da Rocha -suplente
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BANCADA PODER DOS EMPREGADORES

0l - Hugo Ruthes - Titular

Diego Spack - Suplente

02- Celso Antonio Rossoni - Titular

Fábio José Germano da Silva - Suplente

03- Carlos Batista Rodrigues - Titular

Miguel Fernando Spack

BANCADA PODER DOS TRABALHADORES

0l - Adriano Carlesso - Titular

Sidnei Luiz Iarek - Suplente

02- Edson Luiz Strapassan - Titular

Celso Vedam - Suplente

03- Paulo Sérgio de Andrade - Titular

Amarildo Cezar Costa - Suplente

em contrário

Prefeito Municipal

Art' 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

)
PUPPI

Edifício da Prefeitura Municipal de campo Largo, em 09/04/201g.
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